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LEI Nº 11.302, DE 12 DE MARÇO DE 2019.
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Institui a Semana Maria da Penha na rede 
Estadual de Ensino. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão 

da sanção tácita, nos termos do § 1º do Art. 196 da Resolução 

nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 

Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Maria da Penha a ser realizada 

na rede estadual de ensino, com os seguintes objetivos:

I – contribuir para a instrução da comunidade escolar acerca 

da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, conhecida como Lei 

Maria da Penha;

II – estimular reflexões sobre estratégias de prevenção e 

combate ao machismo e sobre os tipos de violência contra a 

mulher, como a moral, psicológica, física, sexual e patrimonial;

III – conscientizar a comunidade escolar acerca da importância 

e do respeito aos direitos humanos e sobre os direitos das 

mulheres;

IV – orientar sobre os procedimentos para o registro nos órgãos 

competentes das denúncias de violência conta a mulher e para 

a obtenção de medidas protetivas;

V – esclarecer o funcionamento da rede de assistência social, 

jurídica e psicológica de proteção à mulher;

VI – realizar momentos voltados especificamente para as 

mulheres, a fim de fomentar laços de solidariedade, identidade 

e apoio mútuo.

Parágrafo único. A semana passará a fazer parte do Calendário 

Oficial de Eventos do Estado da Paraíba e será realizada na 

semana do dia 07 de agosto, dia em que a Lei nº 11.340/06, Lei 

Maria da Penha, foi sancionada.

P R E S I D Ê N C I A

L E I S
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Art. 2º A Semana Maria da Penha poderá ser realizada em 

parceria com voluntários, universidades, sociedade civil e a 

comunidade escolar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                    

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2019.

LEI Nº 11.303, DE 12 DE MARÇO DE 2019.             
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Dispõe sobre a Estadualização da Estrada 
que liga o município de Santa Cruz ao 
município de Lagoa-PB, interligando as 
rodovias PB-359 e PB-337. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em 
razão da sanção tácita, nos termos do § 1º do Art. 196 da 
Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do 
art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estadualizada a estrada vicinal que liga o município 
de Santa Cruz ao município de Lagoa-PB, interligando a PB-
359 a PB-337.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2019.

LEI Nº 11.304, DE 12 DE MARÇO DE 2019.             
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

Dispõe sobre a criação do selo de produtos 
de origem quilombola, proveniente de 
áreas já reconhecidas ou em processo de 
reconhecimento, no âmbito do Estado da 
Paraíba e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em 

razão da sanção tácita, nos termos do § 1º do Art. 196 da 
Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do 
art. 65, da Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Selo de Produtos de Origem Quilombola, 
para produtos in natura, produtos agroindustrializados de 
origem animal e vegetal e para os artesanatos em geral, que 
tenham como procedência áreas de quilombos, reconhecidos 
ou em processo de reconhecimento, no âmbito do Estado da 
Paraíba.

Parágrafo único. No caso de produtos agroindustrializados 
ou in natura embalados, o comércio intermunicipal dos 
produtos de origem animal e vegetal somente poderá 
ser realizado pelos empreendimentos, organizações e 
proprietários individuais que atendam à legislação vigente e 
possuam registro e inspeção junto aos órgãos competentes. 

Art. 2º O Selo de Produtos de Origem Quilombola e a 
comercialização dos produtos de origem animal e vegetal 
serão coordenados diretamente pelo Poder Executivo através 
dos órgãos competentes para fiscalização e desenvolvimento 
das atividades correlatas. 

§ 1º A inspeção para o recebimento do Selo de Produtos 
de Origem Quilombola terá regulamentação própria, que 
respeitará às especificidades econômicas, sociais e culturais 
do grupo. 

§ 2º Considera-se para efeitos desta Lei comunidades 
remanescentes de quilombos aquelas definidas pelo Decreto 
Federal nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, que regulamenta 
o procedimento para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por 
remanescentes das comunidades dos quilombos de que trata 
o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e o que está estabelecido nos artigos 215 e 216 da Constituição 
Federal.

Art. 3º O Selo de Produtos de Origem Quilombola tem por 
objetivos:

I – garantir a inocuidade, a integridade e qualidade dos 
produtos oriundos de áreas de quilombos reconhecidos ou em 
processo de reconhecimento dentro do Estado da Paraíba;

II – agregar valor à produção agropecuária e artesanal 
dos quilombolas, a partir da valorização da origem desses 
produtos;

III – ampliar a geração de trabalho e renda nas propriedades 
e empreendimentos de agricultores quilombolas;

IV – melhorar a arrecadação dos municípios com base 
econômica agropecuária, onde os quilombos estão 
localizados;

V – preservar as características e identidades geográfica, 
histórica, cultural, social e econômica das regiões 
produtoras;
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VI - criar marcas para os produtos oriundos das 

comunidades quilombolas reconhecidas ou em processo de 

reconhecimento;

VII - atender às demandas das compras institucionais das 

Prefeituras e do Governo Estadual por produtos oriundos da 

agricultura familiar quilombola.

Art. 4º Os municípios poderão celebrar convênios e participar 

de consórcios intermunicipais para alcance das seguintes 

finalidades principais:

I – realizar a inspeção sanitária animal e vegetal dos produtos 

originários da Agroindústria Quilombola dos municípios 

envolvidos;

II – emitir o Selo de Produtos de Origem Quilombola;

III – estabelecer diretrizes e procedimentos para melhorar os 

produtos e seus derivados na respectiva região;

IV – discutir e construir marcar regionais para os produtos 

originários de comunidades Quilombolas.

Art. 5º Para a aplicabilidade desta Lei fica o Poder Executivo 

Estadual autorizado a celebrar convênios, acordos ou 

ajustes, criar programas de incentivo e de apoio para a 

promoção de ações educativas, de extensão, de pesquisa 

e de desenvolvimento tecnológico junto aos municípios, 

empreendimentos e comunidades quilombolas.

Art. 6º Deverá ser garantida a participação das organizações 

dos quilombolas, nos espaços de discussão e definição das 

normas e regulamentação de certificação.

Art. 7º O Poder Executivo baixará os atos necessários à 

Regulamentação da presente Lei, de forma a garantir a sua 

eficácia.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário.

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 12 de março de 2019.

S E C R E T A R I A  L E G I S L A T I VA

EDI TAIS DE CONVOCAÇÃO

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO,
SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇÃO
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FRENTE PARLAMENTAR DA ÁGUA
E DA AGRICULTURA FAMILIAR

ABERT URA DE P RAZO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
Nº 01/2019

AUTORIA: MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA

P ROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 82/2019
AUTORIA: DEPUTADA POLLYNNA DUTRA
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PROJETO DE LEI Nº 83/2019
AUTORIA: DEPUTADO NABOR WANDERLEY

PROJETO DE LEI Nº 84/2019
AUTORIA: DEPUTADO NABOR WANDERLEY
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PROJETO DE LEI Nº 85/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

PROJETO DE LEI Nº 86/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA
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PROJETO DE LEI Nº 87/2019
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

PROJETO DE LEI Nº 88/2019
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO
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PROJETO DE LEI Nº 89/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA
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PROJETO DE LEI Nº 92/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

PROJETO DE LEI Nº 90/2019
AUTORIA: DEPUTADA CIDA RAMOS

PROJETO DE LEI Nº 91/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA
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PROJETO DE LEI Nº 93/2019
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

PROJETO DE LEI Nº 94/2019
AUTORIA: DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO
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PROJETO DE LEI Nº 96/2019
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

PROJETO DE LEI Nº 95/2019
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO
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PROJETO DE LEI Nº 97/2019
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

PROJETO DE LEI Nº 98/2019
AUTORIA: DEPUTADO JOÃO GONÇALVES
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PROJETO DE LEI Nº 99/2019
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO
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PROJETO DE LEI Nº 100/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA

DEPARTAMEN TO DE ASSISTÊNCIA
AS COMISSÕES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTOS

P A R E C E R
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COMISSÃO DE DIREITOS
HUMANOS E MINORIAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ÀS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1ª Sessão Legislativa - 19ª Legislatura

Pauta da 3ª Reunião Ordinária

01. PROJETOS DE LEI NºS:

05/2019 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO - Autoriza a cessão das armas de fogo utilizadas 
em serviço aos servidores civis e militares das carreiras de 
Segurança Pública após aposentadoria, reserva ou reforma.
Recebido na Comissão: 26/02/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa
Adiado a pedido do Relator.

08/2019 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO - Acrescenta dispositivo à Lei nº 6.379, de 02 
de dezembro de 1996, que trata do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de 
serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS.
Recebido na Comissão: 26/02/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares
Adiado a pedido do Relator.

12/2019 - DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO - Revoga a Lei nº 11.244, de 13 de dezembro de 
2018, que Reconhece de Utilidade Pública a Cruz Vermelha 
Brasileira - Filial do estado da Paraíba, localizada no município 
de João Pessoa, neste Estado.
Recebido na Comissão: 26/02/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

15/2019 - DO DEPUTADO GALEGO SOUZA - Dispõe sobre 
a inclusão de nome do Presidente da Câmara Municipal 
nas placas de inauguração de obras públicas estaduais, nos 
municípios do Estado, e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Felipe Leitão 

16/2019 - DO DEPUTADO MANOEL LUDGÉRIO - Dispõe 
sobre a transmissão ao vivo, por meio da internet, no Portal 
da Transparência, dos processos licitatórios realizados pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
do Estado da Paraíba.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Tovar Correia Lima

17/2019 - DO DEPUTADO NABOR WANDERLEY - Revoga o 
inciso IV, do art. 59, da Lei nº 11.140, de 09 de junho de 2018 
e determina outras providências. APENSO O PROJETO DE 
LEI 29/2019.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

18/2019 - DO DEPUTADO NABOR WANDERLEY - Dispõe 
sobre a institucionalização das Delegacias Especializadas de 
Proteção do Meio Ambiente e Defesa Animal do Estado da 
Paraíba, e determina outras providências.

Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares

19/2019 - DO DEPUTADO NABOR WANDERLEY - Dispõe 
sobre a docência em Educação Física, na educação infantil, 
no ensino fundamental e médio, nas escolas públicas e 
particulares do Estado da Paraíba e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

20/2019 - DO DEPUTADO NABOR WANDERLEY - Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de afixação da Lei nº 13.718/2018, 
que dispõe sobre importunação sexual contra as mulheres, 
de forma legível e aparente ao público nos trios elétricos, 
camarotes, restaurantes, bares, boates, casas de shows e 
congêneres no Estado da Paraíba, e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

21/2019 - DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS - Dispõe sobre 
a obrigatoriedade dos hospitais, postos de saúde e clínicas, 
públicos ou privados, situados no Estado da Paraíba, afixarem 
cartaz informando o disposto na Lei Estadual nº 11.025/2017, 
e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Tovar Correia Lima

22/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Dispõe 
sobre a obrigatoriedade na utilização de aeronaves do 
Governo do Estado da Paraíba e da Polícia Militar do Estado 
para o transporte das equipes de captação de órgãos para 
transplantes.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

23/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Institui o 
Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de Berdon.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Camila Toscano

24/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Dispõe 
sobre a implantação de dispositivo chamado “Boca de Lobo 
Inteligente”, no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras 
providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares

25/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Proíbe as 
instituições financeiras, no âmbito do Estado da Paraíba, de 
ofertar e celebrar contrato de empréstimo financeiro com 
aposentados e pensionistas por meio de ligação telefônica.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Tovar Correia Lima

26/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Dispõe 
sobre equipamentos (brinquedos) adaptados para crianças 
com deficiência em áreas de lazer no Estado da Paraíba e dá 
outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

27/2019 - DO DEPUTADO RANIERY PAULINO - Institui 
o Programa de Estímulo à Literatura de Cordel nas Escolas 
da Rede Pública e Privada do Estado da Paraíba. APENSO O 
PROJETO DE LEI 46/2019.

PAU TA
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

GUILHERME BENÍCIO DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO
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Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

28/2019 - DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS - Denomina de 
médico e ex-Deputado Estadual Dr. Epitácio Leite Rolim, o 
edifício sede do Instituto de Polícia Científica - IPC, situado 
no Bairro Agrovila, na cidade de Cajazeiras.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Felipe Leitão

30/2019 - DO DEPUTADO RANIERY PAULINO - Dispõe 
sobre a proibição de Postos de Combustíveis, instalados 
no Estado da Paraíba, continuarem o abastecimento de 
combustível em veículos após o acionamento da trava de 
segurança da bomba de abastecimento.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

31/2019 - DO DEPUTADO RANIERY PAULINO - Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de implementação de medidas 
com fins educativos para reparação de danos causados ao 
ambiente escolar no Estado da Paraíba.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Camila Toscano

32/2019 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Proíbe a 
oferta de “embutidos” na composição da merenda de escolas 
e creches da rede pública estadual e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Pollyanna Dutra

33/2019 - DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO - Acrescenta 
o  § 2º ao art. 14 da Lei Estadual nº 7.131/02, que trata do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA, e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares

34/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - Institui 
a Semana Estadual de Incentivo ao ciclismo no calendário 
oficial do Estado da Paraíba.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares

35/2019 – DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA – 
Determina que as viaturas operacionais dos órgãos de 
segurança pública sejam dotadas de blindagem balística.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Edmilson Soares

38/2019 – DO DEPUTADO CAIO ROBERTO – Institui o 
auxílio-moradia ao policial militar, policial civil e agente 
penitenciário nos casos em que especifica.
Recebido na Comissão: 11/03/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

39/2019 – DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – Dispõe 
sobre a remoção da agente de segurança pública durante o 
período de gestação ou de aleitamento materno.
Recebido na Comissão: 11/03/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

40/2019 – DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – 
Institui a Política Estadual de Incentivo ao Aproveitamento 
da Energia Solar e dá outras providências.

Recebido na Comissão: 11/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

41/2019 – DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – Torna 
obrigatória a publicidade no site do Governo do Estado da 
Paraíba e no Diário Oficial do Estado das prioridades aprovadas 
nas Audiências Públicas do Orçamento Democrático Estadual 
e dá outras providências. 
Recebido na Comissão: 11/03/2019
Relator: Dep. Ricardo Barbosa

02.PROJETOS DE RESOLUÇÃO NºS:

01/2019 - DO DEPUTADO MANOEL LUDGÉRIO - Concede 
a Medalha Epitácio Pessoa ao Desembargador Márcio Murilo 
da Cunha Ramos, e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Tovar Correia Lima

05/2019 - DO DEPUTADO RICARDO BARBOSA - 
Dispõe sobre a Concessão da Medalha Epitácio Pessoa ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba 
João Azevedo Lins.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

06/2019 - DO DEPUTADO JOÃO GONÇALVES - Dispõe 
sobre a concessão da Medalha Governador Antônio Mariz 
ao Advogado Inaldo Rocha Leitão, que exerceu cargos de 
Deputado Estadual, Presidente da Assembleia Legislativa da 
Paraíba, Governador Interino da Paraíba e Deputado Federal 
e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 08/03/2019
Relator: Dep. Felipe Leitão

09/2019 – DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS – Concede a 
Medalha Augusto dos Anjos ao Ilustre Senhor José Mota 
Victor, e dá outras providências.
Recebido na Comissão: 13/03/2019
Relator: Dep. Felipe Leitão

10/2019 - DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA – Altera dispositivos do Regimento Interno 
da Casa e dá outras providências. 
Recebido na Comissão: 13/03/2019
Relator: Dep. Júnior Araújo

Sala das Comissões, 15 de março de 2019.


